
Aula 11 3 PIS e COFINS: Regime Cumulativo
Bem-vindo(a) à Aula 11 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sabemos que o mundo tributário 
pode parecer um labirinto, especialmente após um dia cansativo. Mas não se preocupe, estou aqui para ser seu 
guia experiente, desmistificando um dos pilares da tributação brasileira: o PIS e a COFINS no regime cumulativo. 
Prepare-se para transformar a complexidade em clareza e o desafio em conhecimento aplicável.

Imagine que você está construindo uma casa. Para cada etapa, há regras, materiais e custos. No universo 
empresarial, o PIS e a COFINS são como dois desses "custos" essenciais, contribuições sociais que financiam a 
seguridade social. Compreendê-las não é apenas uma obrigação legal, mas uma habilidade estratégica que pode 
impactar diretamente a saúde financeira de qualquer negócio. Para você, estudante ou futuro servidor público, 
dominar este tema é um diferencial competitivo valioso, seja para as horas complementares, seja para a prova do 
concurso.

Nesta aula, nosso objetivo é claro: vamos mergulhar nos detalhes do PIS e da COFINS sob o Regime Cumulativo. 
Ao final da nossa jornada, você será capaz de identificar quais empresas se enquadram, como calcular a base e as 
alíquotas, o que realmente compõe o faturamento para essas contribuições e, finalmente, como realizar a apuração 
e o recolhimento de forma correta. Além disso, faremos um olhar para o futuro, entendendo como a Reforma 
Tributária e a digitalização fiscal impactam esse cenário.

Para começar, vamos conectar com o que você já sabe. Lembra-se de que as empresas, dependendo do seu porte 
e faturamento, podem optar por diferentes regimes de tributação do Lucro (Simples Nacional, Lucro Presumido ou 
Lucro Real)? Essa escolha é o ponto de partida para entender o PIS e a COFINS, pois ela define se a empresa 
estará no regime cumulativo ou não cumulativo. Hoje, focaremos no primeiro, desvendando suas particularidades e 
desmistificando seus cálculos.



O Cenário Tributário Brasileiro: Onde o PIS e 
a COFINS se Encaixam?
O Brasil é conhecido por ter um dos sistemas tributários mais complexos do mundo. É como tentar montar um 
quebra-cabeça gigante, onde as peças mudam de forma e cor constantemente. Dentro desse cenário, as 
contribuições para o PIS (Programa de Integração Social) e a COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social) são peças fundamentais, representando uma parcela significativa da carga tributária das 
empresas. Elas são contribuições sociais federais, destinadas a financiar a seguridade social, que engloba 
previdência, assistência social e saúde.

Muitas vezes, a primeira reação ao ouvir "PIS e COFINS" é de confusão ou até mesmo de um certo desânimo. 
Afinal, são duas siglas, com regras que parecem se sobrepor e, para complicar, ainda existem dois regimes 
distintos: o cumulativo e o não cumulativo. Mas não se preocupe! Nosso objetivo é simplificar essa jornada, 
mostrando que, com o conhecimento certo, é possível navegar por essas águas com segurança e eficiência.

Para entender o PIS e a COFINS, pense no sistema tributário como um grande rio, e essas contribuições são como 
afluentes importantes que alimentam o fluxo principal. Cada afluente tem suas próprias características, sua 
velocidade e seu volume. O regime cumulativo é um desses afluentes, com suas próprias regras de captação e 
fluxo, que vamos explorar em detalhes. Ele se diferencia por uma característica central: a não permissão de 
créditos sobre as aquisições, o que o torna, em muitos aspectos, mais simples de calcular, mas com um impacto 
diferente na cadeia produtiva.

A relevância de dominar esses conceitos vai além da sala de aula ou do edital de concurso. No dia a dia de uma 
empresa, a correta apuração do PIS e da COFINS pode significar a diferença entre a conformidade fiscal e a 
autuação, entre a lucratividade e o prejuízo. Um profissional que compreende profundamente esses regimes é um 
ativo valioso, capaz de otimizar processos e garantir a saúde financeira do negócio.



Desvendando o Regime Cumulativo: Quem 
está nele?
Agora que entendemos a importância do PIS e da COFINS no cenário tributário, a pergunta que surge é: como 
saber qual regime aplicar? É como se você estivesse em uma encruzilhada, e a escolha do caminho certo 
dependesse de algumas características da sua "viagem". No caso do PIS e da COFINS, essa escolha é 
determinada principalmente pelo regime de tributação do lucro da empresa.

O Regime Cumulativo é, em essência, o mais antigo e, para muitos, o mais direto dos dois regimes de PIS e 
COFINS. Ele se caracteriza pela não permissão de créditos sobre custos e despesas. Isso significa que as 
contribuições são calculadas sobre a receita bruta da empresa a cada etapa da cadeia produtiva, sem a 
possibilidade de abater valores pagos anteriormente. É como um pedágio fixo que você paga sempre que passa 
por um determinado ponto, independentemente de quanto você já gastou para chegar até ali.

Mas, afinal, quais empresas estão sujeitas a esse regime? A regra geral é que as pessoas jurídicas tributadas pelo 
Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado estão automaticamente enquadradas no regime cumulativo para PIS e 
COFINS. Além disso, existem algumas atividades específicas que, mesmo para empresas do Lucro Real, são 
obrigadas a recolher PIS e COFINS pelo regime cumulativo, por determinação legal. Isso mostra que a escolha do 
regime de PIS/COFINS não é sempre uma opção, mas muitas vezes uma imposição da legislação.

Pense em uma pequena loja de roupas que opta pelo Lucro Presumido. Para ela, o PIS e a COFINS serão 
calculados sobre o seu faturamento bruto, sem que ela possa descontar os valores de PIS e COFINS embutidos na 
compra das mercadorias que revende. Essa simplicidade no cálculo, no entanto, pode significar uma carga 
tributária maior em alguns cenários, especialmente para empresas com muitos custos e despesas.

A compreensão dessa distinção é crucial. Errar o regime pode levar a recolhimentos a menor (gerando multas e 
juros) ou a maior (gerando pagamentos desnecessários e perda de competitividade). Por isso, a primeira etapa é 
sempre identificar corretamente o enquadramento da empresa.



Empresas Sujeitas ao Regime Cumulativo: O 
Critério da Lucratividade

Lucro Presumido
Empresas com faturamento até 
R$ 78 milhões/ano

Presunção de lucro sobre a 
receita bruta

Pequenas e médias 
empresas de 
comércio/serviços

Lucro Arbitrado
Aplicação pela RFB em casos de 
irregularidade

Arbitramento do lucro pela 
autoridade fiscal

Empresas com falhas graves 
na escrituração

Regime Cumulativo
PIS/COFINS para Lucro 
Presumido/Arbitrado

Leis 9.715/98 e 9.718/98

Loja de varejo, consultório 
médico

Como vimos, a porta de entrada para o Regime Cumulativo de PIS e COFINS está diretamente ligada à forma como 
a empresa apura seu Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Não é uma escolha 
isolada, mas uma consequência do regime de tributação do lucro que a empresa adota. Essa interconexão é um 
ponto chave para entender a lógica por trás da legislação tributária brasileira.

A principal regra é clara: as empresas que optam pelo Lucro Presumido ou que são tributadas pelo Lucro 
Arbitrado são, por padrão, enquadradas no regime cumulativo para PIS e COFINS. O Lucro Presumido é um regime 
simplificado, ideal para empresas com faturamento anual de até R$ 78 milhões, que permite a apuração do IRPJ e 
da CSLL com base em percentuais pré-fixados sobre a receita bruta. Já o Lucro Arbitrado é aplicado pela 
autoridade fiscal quando a empresa não cumpre as obrigações acessórias ou quando há indícios de fraude.

No entanto, a legislação tributária brasileira é cheia de nuances. Existem algumas exceções e atividades 
específicas que, mesmo para empresas que optam pelo Lucro Real (que geralmente se enquadram no regime não 
cumulativo), são obrigadas a recolher PIS e COFINS pelo regime cumulativo. Exemplos incluem receitas financeiras 
(em alguns casos), receitas de locação de bens móveis, e algumas atividades específicas do setor de serviços. É 
como ter uma regra geral para a maioria das pessoas, mas com algumas profissões que seguem um conjunto de 
regras ligeiramente diferente, mesmo que trabalhem na mesma empresa.

Para ilustrar, imagine uma pequena consultoria de TI que fatura R$ 3 milhões por ano. Ela provavelmente optará 
pelo Lucro Presumido devido à sua simplicidade. Automaticamente, suas contribuições de PIS e COFINS serão 
calculadas pelo regime cumulativo. Se essa mesma consultoria, por algum motivo, também tiver uma receita de 
aluguel de equipamentos, essa receita específica também seguirá o regime cumulativo, mesmo que a empresa 
fosse do Lucro Real para outras atividades.



A Base de Cálculo: O Coração da 
Contribuição
Compreender quem está no regime cumulativo é o primeiro passo. O próximo, e talvez o mais crucial, é saber 
sobre o que essas contribuições serão calculadas. É como saber que você precisa pagar um imposto sobre a sua 
renda, mas sem saber exatamente o que a legislação considera como "renda" para esse fim. No caso do PIS e da 
COFINS cumulativos, o coração da apuração reside na definição de faturamento.

O faturamento, para fins de PIS e COFINS no regime cumulativo, é a receita bruta da pessoa jurídica. Parece 
simples, não é? Mas, como tudo no direito tributário, essa definição possui suas particularidades e exclusões que 
precisam ser cuidadosamente observadas. A Lei nº 9.718/98, em seu artigo 3º, define faturamento como a receita 
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria, ou seja, tudo aquilo que a empresa recebe 
pela sua atividade principal.

Imagine que o faturamento é como uma grande cesta onde você coloca todos os produtos que vendeu ou serviços 
que prestou. No entanto, nem tudo que entra na cesta é considerado "base" para o cálculo do imposto. Existem 
itens que, por determinação legal, devem ser retirados antes de você pesar a cesta para calcular o valor final. Essa 
"peneira" é fundamental para evitar a tributação indevida e garantir a justiça fiscal.

A correta identificação do que compõe o faturamento e, principalmente, do que pode ser excluído, é um dos 
maiores desafios e, ao mesmo tempo, uma das maiores oportunidades de otimização fiscal para as empresas. Um 
erro aqui pode levar a um recolhimento a maior, impactando a competitividade, ou a menor, gerando passivos 
tributários e multas. Por isso, a atenção aos detalhes da legislação é indispensável.



Faturamento como Base de Cálculo: O Que 
Entra e o Que Não Entra (Parte 1)

Definição Legal de Faturamento

Lei nº 9.718/98, artigo 3º: receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria

Aprofundando na definição de faturamento, é essencial detalhar o que a legislação considera como receita bruta 
para o PIS e a COFINS no regime cumulativo. Não se trata apenas do valor total das vendas, mas de uma 
composição específica que exige atenção. É como preparar uma receita de bolo: você sabe que precisa de farinha, 
ovos e açúcar, mas a quantidade exata e a ordem dos ingredientes fazem toda a diferença no resultado final.

De forma geral, o faturamento inclui a receita da venda de bens e serviços nas operações em conta própria. Isso 
abrange o valor total das mercadorias vendidas, dos serviços prestados e de outras receitas que decorram 
diretamente da atividade principal da empresa. Por exemplo, para uma loja de eletrônicos, o faturamento é o valor 
total das vendas de celulares, notebooks e acessórios. Para uma empresa de consultoria, é o valor dos honorários 
pelos serviços prestados.

Além das receitas decorrentes da atividade principal, a legislação também pode incluir outras receitas, como as 
receitas financeiras, dependendo da sua natureza e da regulamentação específica. Embora a regra geral para o 
regime cumulativo seja a não inclusão de receitas financeiras na base de cálculo, existem exceções e 
particularidades que precisam ser analisadas caso a caso, especialmente para instituições financeiras ou em 
períodos específicos com decretos que alteram essa regra. É crucial estar sempre atualizado com as Instruções 
Normativas da Receita Federal do Brasil (RFB).

Vamos pensar em um exemplo prático. Uma pequena padaria que vende pães, bolos e cafés. O valor total dessas 
vendas diárias e mensais compõe seu faturamento. Se essa padaria também aluga um pequeno espaço para um 
carrinho de pipoca na frente, a receita desse aluguel, se for uma atividade secundária e não principal, pode ter um 
tratamento diferente ou ser incluída dependendo da interpretação legal. A chave é sempre verificar a origem da 
receita e sua relação com a atividade principal da empresa.

A complexidade reside em identificar cada tipo de receita e classificá-la corretamente. Um erro na classificação 
pode levar a uma base de cálculo incorreta, resultando em recolhimentos a maior ou a menor. Por isso, a 
organização contábil e a segregação das receitas são práticas indispensáveis para qualquer negócio.



Faturamento como Base de Cálculo: O Que 
Entra e o Que Não Entra (Parte 2) 3 
Exclusões Legais

Impostos sobre Vendas
IPI quando destacado em 
nota fiscal

ICMS quando destacado em 
nota fiscal

Constituindo receita de 
terceiros

Vendas Canceladas
Valores de vendas 
canceladas

Descontos incondicionais 
concedidos

Não dependem de eventos 
futuros

Reversões e 
Recuperações

Reversões de provisões

Recuperações de créditos 
baixados

Ajustes contábeis sem 
receita nova

Continuando nossa análise sobre a base de cálculo, tão importante quanto saber o que entra é entender o que, por 
lei, deve ser excluído do faturamento para fins de PIS e COFINS no regime cumulativo. É como se você estivesse 
preparando um suco e, antes de servir, precisasse coar para remover as sementes e o bagaço. Essas exclusões 
são fundamentais para garantir que a tributação incida apenas sobre o que realmente representa a receita líquida 
da empresa.

As principais exclusões do faturamento, conforme a legislação, incluem:

Impostos sobre Vendas: O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e o Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), quando cobrados pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 
substituto tributário, ou quando destacados em nota fiscal e constituindo receita de terceiros. A exclusão do 
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS é um tema que gerou muita discussão e foi pacificado pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF), sendo hoje uma realidade para as empresas.

1.

Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais: Valores correspondentes a vendas que foram canceladas ou 
a descontos concedidos de forma incondicional (ou seja, que não dependem de eventos futuros para serem 
efetivados) também devem ser subtraídos da base de cálculo.

2.

Reversões de Provisões e Recuperações de Créditos: Valores que não representam receita nova, mas sim 
ajustes contábeis, como a reversão de provisões ou a recuperação de créditos baixados como perda, também 
são excluídos.

3.

Pense em uma loja de eletrodomésticos. Ela vende uma geladeira por R$ 3.000,00. Desse valor, R$ 500,00 são de 
ICMS. Se o cliente desiste da compra e a venda é cancelada, ou se a loja oferece um desconto de R$ 100,00 sem 
condições, esses valores (ICMS, cancelamento, desconto) não farão parte da base de cálculo do PIS e da COFINS. 
A base será o valor líquido que a empresa efetivamente recebeu ou tem direito a receber pela venda do produto, 
após todas as deduções legais.

A correta aplicação dessas exclusões é vital para evitar o pagamento de tributos indevidos. É um ponto de 
fiscalização constante da Receita Federal, e a falta de atenção pode gerar autuações significativas. Por isso, 
manter a documentação fiscal organizada e a contabilidade em dia é a melhor estratégia.



As Alíquotas do Regime Cumulativo: O 
Percentual Mágico

0,65%
PIS

Alíquota geral no regime cumulativo

3,00%
COFINS

Alíquota geral no regime cumulativo

3,65%
Total

Alíquota combinada sobre a receita 
bruta

Depois de identificar as empresas sujeitas e de depurar a base de cálculo, chegamos ao momento de aplicar o 
"percentual mágico": as alíquotas. É como se você tivesse medido todos os ingredientes e agora precisasse 
adicionar a quantidade exata de fermento para o bolo crescer. No regime cumulativo, as alíquotas do PIS e da 
COFINS são fixas e relativamente baixas, o que contribui para a simplicidade do cálculo.

Para o PIS, a alíquota geral no regime cumulativo é de 0,65%. Para a COFINS, a alíquota geral no regime 
cumulativo é de 3,00%.

Somando as duas, temos uma alíquota combinada de 3,65% sobre a receita bruta (já com as exclusões legais). 
Essa é a taxa que a empresa pagará sobre seu faturamento para essas contribuições. É importante notar que, 
embora existam alíquotas diferenciadas para alguns setores específicos (como combustíveis, produtos 
farmacêuticos, etc.), a grande maioria das empresas no regime cumulativo aplica essas alíquotas gerais.

Exemplo Prático

Empresa de consultoria com faturamento de R$ 100.000,00 (após exclusões):

Cálculo do PIS: R$ 100.000,00 x 0,65% = R$ 650,00

Cálculo da COFINS: R$ 100.000,00 x 3,00% = R$ 3.000,00

Total a recolher: R$ 650,00 + R$ 3.000,00 = R$ 3.650,00

Perceba que a aplicação das alíquotas é direta sobre a base de cálculo já ajustada. A simplicidade é uma das 
características marcantes do regime cumulativo, o que o torna atraente para empresas com margens de lucro 
elevadas e poucos custos passíveis de crédito (o que não é o caso aqui, pois não há créditos). No entanto, essa 
simplicidade não dispensa a atenção aos detalhes da base de cálculo, que é onde a maioria dos erros ocorre.

Dominar as alíquotas e sua aplicação é fundamental para qualquer profissional da área contábil ou tributária. É a 
parte final da equação que transforma o faturamento em um valor a ser pago ao governo, impactando diretamente 
o fluxo de caixa da empresa.



Apuração: O Momento da Verdade
Com a base de cálculo definida e as alíquotas em mãos, chegamos ao processo de apuração. Este é o momento 
em que todos os dados são compilados e os cálculos são realizados para determinar o valor exato a ser recolhido. 
Pense na apuração como o fechamento do caixa no final do dia: você soma todas as vendas, subtrai os 
cancelamentos e descontos, e então calcula o imposto devido sobre o valor líquido.

No regime cumulativo, a apuração do PIS e da COFINS é realizada mensalmente. Isso significa que, a cada mês, a 
empresa deve levantar seu faturamento bruto, aplicar as exclusões legais e, sobre a base de cálculo resultante, 
aplicar as alíquotas de 0,65% para o PIS e 3,00% para a COFINS. O regime de competência é o que rege essa 
apuração, ou seja, as receitas são consideradas no mês em que são geradas, independentemente de quando 
foram efetivamente recebidas.

Vamos revisitar nosso exemplo da empresa de consultoria. Se em janeiro ela faturou R$ 100.000,00 (líquidos de 
exclusões), ela apurará R$ 650,00 de PIS e R$ 3.000,00 de COFINS referentes a janeiro. Em fevereiro, se o 
faturamento líquido for de R$ 120.000,00, os cálculos serão refeitos para esse novo valor, resultando em R$ 780,00 
de PIS e R$ 3.600,00 de COFINS para fevereiro. Cada mês é um novo ciclo de apuração.

A apuração é um processo contínuo e exige rigor na coleta e registro das informações. A escrituração fiscal digital, 
por meio da EFD-Contribuições (Escrituração Fiscal Digital das Contribuições), é a ferramenta utilizada para 
reportar essas informações à Receita Federal. É por meio dela que o fisco verifica a conformidade dos cálculos e 
dos recolhimentos.

A precisão na apuração é fundamental para evitar problemas com o fisco. Erros podem levar a multas, juros e até 
mesmo a processos administrativos e judiciais. Por isso, a automação de processos, o uso de sistemas contábeis 
integrados e a revisão constante dos dados são práticas recomendadas para garantir a exatidão.



Recolhimento: O Prazo e o Código

DARF
Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais

PIS: Código 8109

COFINS: Código 2172

Prazo
Até o 25º dia do mês 
subsequente

Se cair em fim de 
semana/feriado

Antecipa para dia útil anterior

Multas e Juros
Por atraso no recolhimento

Multa: 0,33% ao dia (máx. 
20%)

Juros: Taxa SELIC

Após a apuração, o próximo passo é o recolhimento, ou seja, o pagamento efetivo das contribuições ao governo. É 
o momento de concretizar o que foi calculado, garantindo que a empresa esteja em dia com suas obrigações 
fiscais. Pense nisso como o pagamento da sua conta de luz: você apura o consumo, calcula o valor e, dentro do 
prazo, efetua o pagamento para evitar cortes e multas.

O recolhimento do PIS e da COFINS no regime cumulativo é feito por meio do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF). Cada contribuição possui um código de receita específico, que deve ser preenchido 
corretamente no DARF para que o valor seja direcionado ao tributo certo.

O prazo para o recolhimento é, via de regra, até o 25º dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores (ou seja, do faturamento). Se o dia 25 cair em um sábado, domingo ou feriado, o prazo é antecipado 
para o dia útil imediatamente anterior. Por exemplo, o PIS e a COFINS apurados sobre o faturamento de janeiro 
devem ser recolhidos até o dia 25 de fevereiro.

Exemplo Prático

Faturamento de Janeiro: R$ 100.000,00 (líquidos)

PIS a recolher: R$ 650,00

COFINS a recolher: R$ 3.000,00

Data limite para recolhimento: 25 de fevereiro (ou dia útil anterior, se for fim de semana/feriado).

O não recolhimento ou o recolhimento fora do prazo sujeita a empresa a multas e juros, que podem ser bastante 
onerosos. A multa de mora é de 0,33% ao dia, limitada a 20%, e os juros são calculados pela taxa SELIC. Por isso, 
a organização do calendário fiscal e a automação dos pagamentos são essenciais para evitar surpresas 
desagradáveis.

A digitalização fiscal, com a EFD-Contribuições, facilita o cruzamento de dados pela Receita Federal. O fisco sabe 
exatamente o que você declarou e o que deveria ter pago. A conformidade no recolhimento é um pilar da boa 
gestão tributária e um requisito para a saúde financeira e reputacional da empresa.



Impacto da Reforma Tributária (PEC 
45/2019) no PIS/COFINS Cumulativo

Conceito Situação Atual (2025) Cenário Pós-Reforma (Transição)

PIS/COFINS Regime Cumulativo (0,65% + 
3,00%) ou Não Cumulativo

Serão substituídos pela CBS

CBS Não existe Contribuição Federal de valor adicionado

Regime Cumulativo Aplica-se a Lucro 
Presumido/Arbitrado

Deixará de existir para PIS/COFINS, 
substituído

Transição N/A Coexistência de regimes por anos 
(dualidade)

O cenário tributário brasileiro está em constante evolução, e a Reforma Tributária (PEC 45/2019) é, sem dúvida, a 
mudança mais significativa das últimas décadas. Ela representa uma verdadeira revolução, e entender seus 
conceitos fundamentais é crucial para qualquer profissional da área, mesmo que as regras de transição ainda 
estejam sendo detalhadas. É como saber que uma nova rodovia será construída para substituir a antiga: você 
precisa entender o projeto para se preparar para a nova rota.

A principal proposta da Reforma é a substituição de diversos tributos sobre o consumo por um Imposto sobre Bens 
e Serviços (IBS) e uma Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). O PIS e a COFINS, tanto no regime cumulativo 
quanto no não cumulativo, estão entre os tributos que serão extintos e substituídos pela CBS (Contribuição sobre 
Bens e Serviços), de competência federal. A CBS será um tributo de valor adicionado, ou seja, com características 
de não cumulatividade plena, permitindo o crédito sobre todas as aquisições.

Para as empresas que hoje estão no regime cumulativo de PIS e COFINS, essa mudança será profunda. Elas 
passarão de um sistema onde não há créditos para um sistema onde os créditos serão a regra. Isso pode significar 
uma reestruturação completa de seus processos contábeis e fiscais, além de uma reavaliação de suas estratégias 
de precificação e cadeia de suprimentos.

A transição não será imediata. A PEC 45/2019 prevê um longo período de transição, com a coexistência dos 
sistemas antigo e novo por alguns anos. Isso significa que, por um tempo, as empresas precisarão gerenciar 
ambos os regimes, o que adicionará uma camada extra de complexidade. É como ter que dirigir na estrada antiga e 
na nova ao mesmo tempo, até que a antiga seja completamente desativada.



Digitalização Fiscal e Compliance: O Novo 
Normal
No mundo tributário atual, a digitalização não é mais uma opção, mas uma realidade incontornável. A Receita 
Federal do Brasil (RFB) tem investido pesadamente em tecnologia para aprimorar a fiscalização e o controle das 
obrigações tributárias. Para o PIS e a COFINS, essa digitalização se materializa principalmente através da 
Escrituração Fiscal Digital das Contribuições (EFD-Contribuições), parte integrante do Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED).

A EFD-Contribuições é um arquivo digital que as empresas devem gerar e transmitir mensalmente, contendo todas 
as informações sobre o PIS, a COFINS e, em alguns casos, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
(CPRB). Este arquivo detalha o faturamento, as exclusões, as bases de cálculo e os valores apurados, permitindo 
que o fisco tenha uma visão completa e em tempo real das operações da empresa. É como ter um "olho digital" 
que acompanha cada transação.

Para as empresas no regime cumulativo, a EFD-Contribuições exige o registro detalhado das receitas, das 
exclusões e dos ajustes. A precisão no preenchimento é vital, pois a RFB utiliza ferramentas de cruzamento de 
dados para comparar as informações da EFD-Contribuições com outras declarações (como a EFD-ICMS/IPI, a ECF 
3 Escrituração Contábil Fiscal, e até mesmo as Notas Fiscais Eletrônicas 3 NF-e). Qualquer inconsistência pode 
gerar automaticamente uma notificação ou um procedimento de fiscalização.

A digitalização fiscal eleva o nível de exigência em termos de compliance tributário. Não basta apenas pagar o 
imposto; é preciso declarar corretamente, no formato exigido, e garantir que todas as informações sejam 
consistentes entre as diferentes obrigações acessórias. Para você, estudante ou candidato a concurso, entender 
essa realidade é fundamental, pois a atuação profissional na área tributária hoje exige não apenas conhecimento 
da legislação, mas também proficiência nas ferramentas digitais e nos processos de auditoria eletrônica.



Desafios e Boas Práticas no Regime 
Cumulativo

Atualização Constante
Acompanhar as mudanças na legislação (Leis 
Complementares, Decretos, Instruções Normativas da 
RFB) é crucial. A Reforma Tributária é um exemplo claro 
de que o conhecimento precisa ser dinâmico.

Segregação de Receitas
Manter um plano de contas contábil que permita a 
segregação clara dos diferentes tipos de receita facilita 
a apuração e a identificação das exclusões.

Uso de Sistemas Integrados
Softwares de gestão (ERPs) que integram os módulos 
financeiro, contábil e fiscal automatizam grande parte 
do processo de apuração e geração da EFD-
Contribuições, minimizando erros manuais.

Revisão Periódica
Realizar revisões periódicas das apurações e 
declarações, seja internamente ou com o apoio de 
consultorias especializadas, pode identificar e corrigir 
erros antes que se tornem um problema com o fisco.

Mesmo sendo considerado o regime mais simples para PIS e COFINS, o cumulativo apresenta seus próprios 
desafios. Não é porque a estrada é mais reta que não há buracos ou desvios inesperados. A complexidade da 
legislação tributária brasileira, com suas constantes alterações e interpretações, exige atenção contínua e a 
adoção de boas práticas para garantir a conformidade e evitar passivos.

Um dos principais desafios é a correta classificação das receitas. Como vimos, nem tudo que entra na conta da 
empresa é faturamento para PIS e COFINS, e nem todo faturamento tem o mesmo tratamento. Distinguir receitas 
da atividade principal de receitas financeiras, ou de outras receitas não operacionais, e aplicar as exclusões legais 
de forma precisa, exige conhecimento e rigor. Um erro aqui pode levar a um recolhimento incorreto, seja a maior 
(prejudicando o caixa) ou a menor (gerando multas).

Outro ponto crítico é a manutenção da documentação fiscal organizada. A Receita Federal, através da 
digitalização, tem acesso a uma vasta quantidade de dados. Se a empresa for fiscalizada, a capacidade de 
apresentar documentos comprobatórios para cada exclusão, para cada tipo de receita e para cada apuração é 
fundamental. É como ter um arquivo bem organizado para encontrar qualquer documento rapidamente.

Adotar essas práticas não é apenas uma questão de evitar multas, mas de construir uma gestão tributária eficiente 
e transparente, que contribui para a sustentabilidade e o crescimento do negócio.



Cenários Específicos e Dúvidas Comuns
Receitas de Aluguéis

Se uma empresa tem como 
atividade principal a venda de 
produtos, mas também aluga um 
imóvel que possui, essa receita de 
aluguel entra na base de cálculo 
do PIS e da COFINS cumulativos? 
Via de regra, sim, se a locação for 
considerada uma atividade 
acessória ou complementar e não 
houver vedação legal específica.

Vendas para o Exterior

As receitas decorrentes de 
exportação de mercadorias e 
serviços são, em geral, imunes ao 
PIS e à COFINS. Isso significa que 
elas não entram na base de 
cálculo das contribuições, visando 
incentivar a balança comercial 
brasileira.

Bonificações e Doações

Se uma empresa recebe uma 
bonificação de um fornecedor ou 
uma doação, esses valores são 
considerados faturamento? 
Geralmente não, pois não decorrem 
da venda de bens ou serviços. São 
receitas não operacionais que, na 
maioria dos casos, não compõem a 
base de cálculo.

A teoria nos dá a base, mas a prática nos confronta com a diversidade de situações. No regime cumulativo de PIS e 
COFINS, alguns cenários específicos e dúvidas comuns surgem frequentemente, exigindo uma análise mais 
aprofundada. É como ter o manual de um carro, mas precisar de dicas para dirigir em diferentes tipos de terreno.

A complexidade reside em que cada caso pode ter suas particularidades. A legislação tributária é vasta e, muitas 
vezes, as respostas estão em Instruções Normativas, Soluções de Consulta da Receita Federal ou em decisões 
judiciais. Por isso, a capacidade de pesquisa e interpretação é uma habilidade valiosa para o profissional da área.

A melhor abordagem para esses cenários é sempre consultar a legislação aplicável, buscar precedentes e, se 
necessário, formalizar uma consulta à Receita Federal. A proatividade na busca por clareza é um diferencial que 
protege a empresa de riscos fiscais.



Consolidação e Próximos Passos
1 Verificação do Regime

Sempre verifique o regime de tributação do lucro da empresa para determinar o regime de PIS/COFINS.

2 Depuração da Base
Depure a base de cálculo com rigor, aplicando todas as exclusões legais.

3 Cálculo das Contribuições
Calcule as contribuições com as alíquotas de 0,65% (PIS) e 3,00% (COFINS).

4 Acompanhamento de Prazos
Acompanhe os prazos de recolhimento via DARF e utilize os códigos corretos.

5 Atualização Contínua
Mantenha-se atualizado sobre a Reforma Tributária e a digitalização fiscal.

Chegamos ao fim da nossa jornada sobre o PIS e a COFINS no Regime Cumulativo. Percorremos desde a 
identificação das empresas sujeitas até os detalhes da apuração e recolhimento, passando pelas nuances da base 
de cálculo e as perspectivas da Reforma Tributária. Você agora tem uma compreensão sólida de como essas 
contribuições funcionam para uma parcela significativa das empresas brasileiras.



Autoavaliação
Para consolidar seu aprendizado, responda às questões a seguir:

Qual o principal critério para que uma empresa seja enquadrada no regime cumulativo de PIS e COFINS? 
a) Seu faturamento anual ser superior a R$ 78 milhões. 
b) Sua opção pelo regime de Lucro Real para IRPJ e CSLL. 
c) Sua opção pelo regime de Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado para IRPJ e CSLL. 
d) Sua atividade principal ser de exportação de serviços.

1.

Uma empresa de comércio varejista, tributada pelo Lucro Presumido, vendeu mercadorias no valor de R$ 
50.000,00 em um mês. Desse valor, R$ 8.000,00 correspondem a ICMS destacado na nota fiscal e R$ 
2.000,00 a vendas canceladas. Qual a base de cálculo do PIS e da COFINS para essa empresa? 
a) R$ 50.000,00 
b) R$ 42.000,00 
c) R$ 40.000,00 
d) R$ 48.000,00

2.

Considerando a base de cálculo apurada na questão anterior, qual o valor total de PIS e COFINS a ser 
recolhido? 
a) R$ 1.825,00 
b) R$ 1.460,00 
c) R$ 1.533,00 
d) R$ 1.752,00

3.

A Reforma Tributária (PEC 45/2019) prevê a substituição do PIS e da COFINS por qual nova contribuição 
federal? 
a) Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) 
b) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
c) Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) 
d) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

4.

Explique brevemente a importância da EFD-Contribuições para o compliance fiscal das empresas no regime 
cumulativo de PIS e COFINS. (3-5 linhas)

5.



Gabarito

Questão 1
Resposta: c)

Sua opção pelo regime de Lucro Presumido ou 
Lucro Arbitrado para IRPJ e CSLL.

Questão 2
Resposta: c)

R$ 40.000,00 (R$ 50.000 - R$ 8.000 - R$ 2.000 = 
R$ 40.000)

Questão 3
Resposta: b)

R$ 1.460,00 (R$ 40.000 x 3,65% = R$ 1.460,00)

Questão 4
Resposta: c)

Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS)

Questão 5 - Resposta Esperada

A EFD-Contribuições é crucial para o compliance fiscal porque digitaliza e padroniza a escrituração das 
contribuições, permitindo que a Receita Federal cruze dados de forma automatizada. Isso aumenta a 
transparência, facilita a fiscalização e exige que as empresas mantenham suas informações contábeis e 
fiscais consistentes e precisas, minimizando erros e riscos de autuações.



Próxima Aula e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 12, daremos um passo adiante e 
exploraremos o PIS e COFINS: Regime Não 
Cumulativo - Parte 1 (Créditos Permitidos). 
Prepare-se para entender como as empresas 
podem abater valores e otimizar sua carga 
tributária nesse regime.

Legislação Federal
Acesse o site da Receita Federal do Brasil (RFB) 
para consultar as Leis 9.715/98, 9.718/98 e 
Decretos relacionados, para aprofundar na base 
legal.

Manuais da EFD-Contribuições
Disponíveis no portal do SPED, para entender os 
detalhes técnicos da escrituração digital.

Notícias sobre a Reforma Tributária
Acompanhe portais especializados em tributação 
para se manter atualizado sobre as discussões e 
regulamentações da PEC 45/2019.

NOTA IMPORTANTE

As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre 
fontes oficiais para verificar alterações.


